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ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° ATA15-1/2022 
Processo n° 095/2022 

Pregão n° 15/2022 
 

Validade 24/05/2022 a 24/05/2023 
 

O Município de RIO PRETO, neste ato representado pelo Sr. INÁCIO DE LOYOLA 
MACHADO FERREIRA, doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, com 
interveniência do Sr. VICTOR OLIMPIO ALVES ALTOMARE DE JESUS, e a 
empresa BOKAS MAGAZINE LTDA, estabelecida na rua CORREIA DE LACERDA, 
n° 21, bairro CENTRO, na cidade de BOM JARDIM DE MINAS - MG, devidamente 
cadastrada no CNPJ nº 22.462.857/0001-66, pelo seu representante infra-assinado, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00 e 
Decreto Municipal e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado Processo Licitatório nº 095/2022, Pregão Presencial n° 015/2022, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes:  
 
PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo 
especificados: 
N° 

Item 
Unidade Especificação Marca Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 UND. 

ACHOCOLATADO: APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR 
CHOCOLATE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
(400GR). 

ESPECIAL 2.000,00 7,18 14.360,00 

2 KG 

ALHO: GRAÚDO NACIONAL, LIMPO, 
APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO 
EM CABEÇA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM 
GERAL, BULBO INTEIRO, FIRME E INTACTO, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
SEM PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIVIDADES DE 
COLHEITA RECENTE. 

CEASA 400,00 24,90 9.960,00 

3 PCT AMENDOIM: EMBALAGEM (500GR). PACHA 100,00 13,00 1.300,00 

4 PCT 

AMIDO DE MILHO: MATERIAL MILHO, TIPO 
TRADICIONAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
PÓ BRANCO, FINO, INODORO, INSÍPIDO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA (500GR). 

PACHA 200,00 7,95 1.590,00 

5 PCT 

ARROZ: TIPO 1, LONGO FINO, POLIDO, 
CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS E NÃO 
VIOLADOS, LACRADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM E INTEGRALIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO,VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA (5KG). 

SUPERNOBRE 1.000,00 24,45 24.450,00 

6 PCT AÇÚCAR CRISTAL: COM APSECTO, COR E VIVA AÇUCAR 500,00 24,20 12.100,00 
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CHEIRO PRÓPRIO, VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (5KG). 

7 KG 

BATATA INGLESA: DE 1ª QUALIDADE, LEGUME 
IN NATURA, ESPÉCIE LISA, LIVRE DE BROTOS, 
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, TAMANHO 
MÉDIO, INTEGRA E FRESCA, CASCA SÃ, 
ISENTA DE SUBSTÃNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADE E CORPOS ESTRANHOS DE 
COLHEITA RECENTE 

CEASA 1.500,00 7,50 11.250,00 

8 UND. 
BEBIDA LÁCTEA: LEITE PASTEURIZADO, SORO 
DE LEITE, NÃO É IOGURTE. (850GR A 1LT). 

PRAINHA 1.500,00 6,90 10.350,00 

9 L 

BEBIDA VEGETAL: SABOR ARROZ E 
AMÊNDOAS. NATURALMENTE SEM LACTOSE – 
RICO EM CÁLCIO E VITAMINAS D E E – BAIXO 
TEOR DE CALORIAS. NÃO CONTÉM GLÚTEN 
(1L). 

RISOVITA 600,00 30,22 18.132,00 

10 KG 

BISCOITO DOCE: SABOR MAISENA, TIPO 
MARIA. COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ÁGUA, SAL, VITAMINA E E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERTINENTES, TEXTURA 
CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (200G). 

RENATA 1.600,00 4,30 6.880,00 

11 KG 

BISCOITO SALGADO: TIPO CREAM CRACKER, 
DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR 
E COR CARACTERÍSTICOS, COMPODIÇÃO 
BÁSICA: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, SAL, CARBONATO DE 
CÁLCIO, AMIDO OU CREME DE MILHO, 
EXTRATO DE MALTE, FERMENTOS QUÍMICOS 
E ESTABLIZANTES, APRESENTAÇÃO 
QUADRARO, VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
(200G). 

RENATA 1.600,00 4,15 6.640,00 

12 PCT CANJICA BRANCA: (500GR). PACHA 100,00 6,25 625,00 

13 UND. 
CANJIQUINHA DE MILHO: VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (500GR). 

PACHA 600,00 5,15 3.090,00 

14 KG 

CARNE BOVINA: IN NATURA, TIPO ACÉM, 
APRESENTAÇÃO MOÍDA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAL APARADA E RESFRIADA. CONTER 
NO MÁXIMO 2% DE GORDURA, LIVRE DE 
SEBOS, APONEVROSES, OSSOS, 
CARTILAGENS E PELOS, VALIDADE MÍNIMA: 01 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 
(PACOTE DE 1 KG). 

FRIGOLESTE 2.000,00 34,40 68.800,00 

15 KG 

CEBOLA: IN NATURA, TIPO BRANCA, GRAÚDA, 
USO CULINÁRIO, DE 1ª QUALIDADE, MÉDIA, 
INTACTAS E FIRMES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, SEM PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADES. DE 
COLHEITA RECENTE. 

CEASA 500,00 6,30 3.150,00 

16 PCT COCO RALADO: ÚMIDO E ADOÇADO (100GR). PACHA 100,00 5,25 525,00 

17 PCT 

ERVILHA: ESPÉCIE SECA PARTIDA, O 
PRODUTO DEVERÁ SER CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO 95% DE ERVILHAS PARTIDAS, DE 
TAMANHO E FORMATO NATURAIS, MADURAS, 
LIMPAS E SECAS, COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
ODOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE ODORES 
ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
(500G). 

PACHA 300,00 9,30 2.790,00 

18 SACHÊ 
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO: 
ISENTO DE FERMENTAÇÕES, SIMPLES, 
ISENTO DE PELES E SEMENTES, 

COLONIAL 1.500,00 4,90 7.350,00 
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INGREDIENTES:TOMATE, AÇÚCAR E SAL 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA (340G). 

19 CX 

FARINHA DE AVEIA: FARINHA DE AVEIA: DE 1ª 
QUALIDADE, OBTIDA A PARTIR DE MOAGEM 
DAS SEMENTES INTEGRAIS DA AVEIA, 
FLOCOS FINOS. RICA EM FIBRAS, PROTEÍNAS, 
FERRO, SAIS MINERAIS E VITAMINAS (200G). 

APTI 500,00 5,99 2.995,00 

20 KG 
FARINHA DE MANDIOCA CRUA: SEM TORRAR, 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA (1KG). 

PACHA 400,00 8,10 3.240,00 

21 KG 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO: 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA (1KG). 

LUNAR 400,00 7,20 2.880,00 

22 KG 

FEIJÃO PRETO: TIPO 1, EMPACOTADO, GRÃOS 
INTEIROS, ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
(1KG). 

PRAMAR 1.500,00 10,72 16.080,00 

23 UND 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: SECO 
INSTANTÂNEO VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
(250GR). 

APTI 120,00 8,40 1.008,00 

24 KG 

FUBÁ DE MILHO: ASPECTO FÍSICO, PÓ FINO, 
ISENTO DE SUJIDADE, MOFO E 
FERMENTAÇÃO, COR AMARELA, MATERIA-
PRIMA, MILHO, VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
(1KG). 

SINHA 400,00 6,40 2.560,00 

25 LT LEITE CONDESADO. TRIANGULO 200,00 6,05 1.210,00 

26 L 
LEITE INTEGRAL UHT: PASTEURIZADO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA (1L). 

ITALAC 10.000,00 5,66 56.600,00 

27 KG 

LINGUIÇA MISTA: COM VALIDADE MÍNIMA DE 
DOZE MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. NA EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
MARCA COMERCIAL, NOME E DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO, CARIMBO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
(SIF), E DEMAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, 
CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

PIF PAF 600,00 28,90 17.340,00 

28 KG 

MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA COM OVOS E 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (1KG). 

ROBERTA 100,00 5,09 509,00 

29 KG 

MACARRÃO GOELINHA: MASSA COM OVOS E 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (500G). 

DON SAPORE 1.000,00 6,75 6.750,00 

30 KG 

MACARRÃO PARAFUSO: MASSA COM OVOS E 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (500G). 

ROBERTA 1.000,00 6,75 6.750,00 

31 POTE 

MARGARINA: COMPOSIÇÃO BÁSICA, ÓLEOS 
VEGETAIS POLINSATURADOS, SABOR COM 
SAL,ESTABILIZANTES ÁCIDOS GRAXOS E 
LECITINA DE6SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, CO7SERVANTE SORBATO DE 
POTÁSSIO, APESENTAÇÃO UNIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA(500GR). 

CLAYBOM 500,00 9,60 4.800,00 

32 KG 

MAÇÃ: FRUTA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, 
INTEIRAS E SÃS, NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, COM SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS DE COLHEITA 

CEASA 1.000,00 10,50 10.500,00 



 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO 

     Rua Getúlio Vargas n° 27 – Centro - CEP: 36.130-000 - Tel.: (32) 3283-3850 

RECENTA 

33 KG 

MÚSCULO BOVINO: CARNE BOVINA IN 
NATURA, TIPO MÚSCULO, CORTADO, SEM 
OSSO, LIVRE DE SEBOS, APONEVROSES, 
OSSOS, CARTIOLAGENS E PELOS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA (PACOTE DE 5KG). 

FRIGORIAS 1.000,00 38,70 38.700,00 

34 DZ 

OVO BRANCO DE GALINHA: TIPO GRANDE, DE 
1ª QUALIDADE, LIMPO, COM CASCA LISA, 
RESISITENTE E SEM RACHADURAS OU 
DEFROMAÇÕES, COM CALCIFICAÇÃO 
UINIFORME E FORMATO CARACTERÍSTICO, EM 
DÚZIAS, EM CAIXAS DE PAPELÃO, PRAZO DE 
VALIDADE REMANESCENTE NA DATA DE 
ENTREGA DE 15 DIAS. 

CEASA 1.000,00 9,90 9.900,00 

35 KG 

PEITO DE FRANGO CONGELADO: TIPOFILÉ, 
SEM PELE, SEM GORDURA E SEM OSSO, SEM 
TEMPERO, INSCRIÇÃO NOSIF, EMBALADOS EM 
PLÁSTICO ESTÉRIL, APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME NÃO AMOLECIDA, 
ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, NÃO DEVE 
APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS DE 
GELO, PENAS E PENUGENS, PERFURAÇÕES, 
COÁGULOS, VALIDADE MÍNIMA: 01 ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

AVE NOVA 2.000,00 24,20 48.400,00 

36 KG 

PIMENTÃO VERDE: DE 1ª QUALIDADE, EXTRA, 
GRAÚDO E VERDOSO, INTEIROS, LIMPOS E 
SEM ODOR E SABOR ESTRANHOS, O CÁLICE E 
PEDÚNCULO DO FRUTO DEVERÃO 
APRESENTAR-SE SADIOS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, PERFURAÇÕES 
E CORTES. DE COLHEITA RECENTE. 

CEASA 100,00 11,20 1.120,00 

37 KG 
PÃO: TIPO FRANCÊS DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM PESO MÍNIMO DE 50G. 

DA CASA 2.000,00 12,49 24.980,00 

38 PCT 

PÓ DE CAFÉ: APRESENTAÇÃO 
MOÍDO,NORMAS TÉCNICAS,LAUDO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CAFÉ FEITO PELA ABIC, 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA(500G). 

REI DA 
MANHA 

800,00 18,55 14.840,00 

39 KG 

SAL REFINADO: IODADO COM TEOR DE IODO 
IGUAL OU SUPERIOR A 20MG ATÉ O LIMITE 
MÁXIMO DE 60MG POR KG, CONFORME RDC 
Nº 130, DE 26/05/03, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (1KG). 

ALMIRANTE 400,00 2,80 1.120,00 

40 KG 
SALSCIHA A GRANEL: VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

FLIP 600,00 16,90 10.140,00 

41 KG 

TOMATE: DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
INTEGROS, TENROS, SEM MANCHAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, 
SELECIONADOS, SEMI-AMADURECIDO, POLPA 
RESISTENTE, SEM FERIMENTOS, SEM 
PONTOS PRETOS. DE COLHEITA RECENTE. 

CEASA 120,00 12,90 1.548,00 

42 UND 
TRIGO PARA QUIBE: VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA (500G). 

PACHA 200,00 6,25 1.250,00 

43 
GARRAF

A 

ÓLEO DE SOJA VEGETAL: REFINADO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA (900ML). 

CORCOVADO 1.000,00 10,50 10.500,00 

1.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA detentora da Ata de Registro, quando da 
solicitação pela Secretaria, deverá atender às seguintes exigências: 
1.2.1 - Entregar os produtos no endereço especificado pela Ordem de Compra, se 
esta for apresentada, ou no endereço do PROMITENTE COMPRADOR. 
 
SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente ATA terá a validade de 12 meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta ATA, o PROMITENTE COMPRADOR, não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à PROMITENTE 
FORNECEDORA. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta ATA serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do edital do Processo n° 095/2022, Edital n° 
015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data da 
liberação da nota fiscal pelo setor competente. 
3.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pela PROMITENTE 
FORNECEDORA.  
3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 
à aplicação da penalidade.  
3.4 - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as normas 
vigentes da Receita Federal do Brasil. 
3.4.1 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de 
regularidade do FGTS e CND Federal. 
3.5 - O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.  
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado à PROMITENTE FORNECEDORA 
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram 
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
 
QUARTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 - O prazo de entrega será de, no máximo, 72 (setenta e suas) horas, a partir do 
recebimento da nota de empenho.  
4.1.1 - A PROMITENTE FORNECEDORA deverá constar na nota fiscal a data e 
hora em que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento dos produtos.  
4.2 - A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a 
quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital.  
4.3 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 
Comissão de Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 
que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.4 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 
PROMITENTE FORNECEDORA no prazo de 01 (um) dia útil contados da 
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notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis 
4.5 - A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo 
com as especificações.  
4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
PROMITENTE FORNECEDORA pela perfeita execução do empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a 
qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.  
 
QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do PROMITENTE COMPRADOR: 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 
5.1.2 - Aplicar à PROMITENTE FORNECEDORA, penalidades, quando for o caso;  
5.1.3 - Prestar à PROMITENTE FORNECEDORA toda e qualquer informação, por 
esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;  
5.1.4 - Efetuar o pagamento à PROMITENTE FORNECEDORA no prazo avençado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;  
5.1.5 - Notificar, por escrito, à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação de 
qualquer sanção.  
5.2 - Da PROMITENTE FORNECEDORA:  
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
5.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
5.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação;  
5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  
5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;  
5.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.  
 
SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela PROMITENTE 
FORNECEDORA.  
6.2 - A PROMITENTE FORNECEDORA será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.  
6.4 - A PROMITENTE FORNECEDORA, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 
hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento.  
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6.5 - A cópia da nota de empenho, referida no item anterior, deverá ser devolvida, a 
fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  
 
SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela 
nota de empenho sujeitará a PROMITENTE FORNECEDORA às penalidades 
previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais se destacam:  
a) advertência;  
b) multa de 1% (um por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso 
injustificado na execução da mesma.  
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa 
injustificada da PROMITENTE FORNECEDORA em executá-la;  
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o município, no prazo de até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública até que 
seja promovida a reabilitação, facultado à detentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local.  
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 
10(dez) dias úteis. 
 
OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula segunda 
da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze)  contados a partir da data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n° 015/2022, o 
qual integra a presente Ata de Registro de Preços. 
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou 
de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 
pelo pela administração, quando:  
9.1.1 - a PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata;  
9.1.2 - a PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer nota de empenho, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
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9.1.3 - a PROMITENTE FORNECEDORA der causa à rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração, observada a 
legislação em vigor;  
9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das disposições legais;  
9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a PROMITENTE FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;  
9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração.  
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços.  
9.3 - Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
9.3.1 - A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (dias) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 
caso não aceitas as razões do pedido.  
 
DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar à (nome do órgão gerenciador) os quantitativos das aquisições.  
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto.  
 
DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial n° 015/2022 e a proposta da 
PROMITENTE FORNECEDORA a empresa BOKAS MAGAZINE LTDA classificada 
em 1º lugar no certame supra numerado.  
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Federal nº 3.555/00 e pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito.  
 
DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As partes elegem o foro da sede da administração como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
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E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
RIO PRETO, 24 de maio de 2022. 
 
 
____________________________   _________________________ 
INÁCIO DE LOYOLA MACHADO   BOKAS MAGAZINE LTDA 
FERREIRA       CPF 119.369.356-00 
CPF 437.569.806-34      Sócio Gerente 
Entidade contratante     Empresa detentora da Ata 
Contratante      
 
 
____________________                      ____________________ 
Testemunha                                 Testemunha 
CPF                                        CPF 


